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DECRETO LEGISLATIVO N2 004/2021, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

Concede Titulos de Personalidade e Cidaddo
Caieirense e Medalhas da Comenda Caieirense de
Honra ao Mérito, e da outras providéncias.
..... Faco saber-.que a ~Ce‘i"r'rjé“ra'_ ‘iMunicipal d_é, Ca;ieii'ras aprovou e eu, Fabricio
Calandrini Nogueira;. Preé[dérite desta Casa de L'eis,"v;:)'ro‘rrjuilgo, nos termos do
paragrafo Unico, do artigo 44, da Lei Organica do Muhiél’gio de Caieiras, o seguinte:

_ Art. 12, Fica concedido o titulo de Cidaddo Caieirense
ao Doutor Fabricio de Carvalho.

: Art. 22, Ficam concedidos os titulos de Personalidade
Caieirense aos: : -

| — Se-n hor Luiz Lindemberg de Aragdo;

I —'“Se nhor A‘r.r‘\ancio Elias da Silva;
II.I“,%'Seﬁhoré; éét’ania Hilévﬁoi do Nascimento;
iV ~Sen horé %S.imon’e Pefei'ré,'Faustino Silva.

Art. 3° Flcam concedldas as medalhas da Comenda
Calelrense de Honra ao Mérito aos: '

| —Senhor Adriano:Candéiés*‘de Almeida; ‘
B Ilv¥_ éénhdr Alexandre Della Betta;
[l — Senhor Ezequias Souza;

IV — Senhor Marcelo Vieira Batista;
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V — Guarda Civil Municipal Diana Pereira de
Figueiredo;

VI —Senhora Cristina Floréncio;
VII - Senhora ;Jcoice de 'F-_'ét_ilma Tedfilo da Silva.

Art. 49, As blograflas dos homenageados fardo parte
integrante deste Decreto Leglslatlvo

) A Art 58, A entrega dos t|tulos e medalhas ora
concedidos se dara em Sessdo Solene, que sera realizada na data de 14 de
dezembro de 2021.

Art. 69. As despesas decorrentes da execugdo do
presente Decreto Legislativo correrdo a conta de dotagdo’ orgamentarla proprla,
suplementada se necessario.

Art. 7° Este Decreto Legislativo entrara em VIgor ha
data da sua publicagdo, revogadas as dlsp05|goes em contrério.

Céieirés/SP; jdféta sUpra., : o

Ol\,“‘—-—s L

FABRICIO CALANDRINI NOGUEIRA
' Presidente

Autoria: Fabricio Calandrini Nogueira
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